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CONVÊNIO DE PARTICIPAÇÃO DA
CÃMARA MUNICIPAL DE JACUNDÁ
NO PROGRAMA INTERLEGIS

,~ -.

SENADO FEDERAL
Secretaria Especial de Informática - SEI
Subsecretaria Especial do Programa lnterlegis - SSEPl

~::::;,~TJI
CONVÊNIO N': PA-15008/2003 - INT

1

•

O SENADO FEDERAL, com sede no Palácio do Congresso Nacional - Praça dos Três Poderes, em Brasília-
DF, CEP 70.165-900, atuando como ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA INTERLEGIS, doravante
denominado ÓRGÃO EXECUTOR, á vista da sucessão promovida pelo Ato da Comissão Diretora n' 4, de
2003, que transformou o centro de Informática e Processamento de Dados - PRODASEN em Secretaria Especial
de Informática - SEI, e em conformidade com os termos do Contrato de Empréstimo n° 1123/0C-BR, celebrado
entre a REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL e o BANCO INTERAMERJCANO DE
DESENVOLVIMENTO - BID, em 27 de julho de 1999, neste ato representado Diretor da SEI, MÁRIO LÚCIO
LACERDA DE MEDEIROS, por delegação de competéncia do Diretor-Geral do Senado Federal, AGACIEL
DA SILVA MAJA, nos termos do Ato do Diretor Geral n° 2.787, de 2003 e a CÂMARA MUNICIPAL DE
JACUNDÁ, com sede na Av. Pinto Silva, s/n°, Jacundá-PA. neste ato representada por seu Presidente, vereador
ARNON PEIXOTO DE OLIVEIRA, resolvem celebrar o presente Convênio, regendo-se pela Lei n.' 8.666/93 e
pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 - O presente Convênio tem por finalidade estabelecer e regular a participação da CASA LEGISLATIVA no
PROGRAMA INTERLEGIS, nos termos estabelecidos pelo Contrato de Empréstimo ll23/0C-BR, firmado
entre a República Fe~erativa do Brasil e o Banco 'Interamericano de Desenvolvimento, com os seguintes
objetivos, cuja exe-cuçào decorrerá do comum esforço e interesse dos convenentes:

I - promover a criação e a operacionalização da COMUNIDADE VIRTUAL DO PODER LEGISLATIVO;

II - promover o intercâmbio, a permuta e a cessão de técnicas, conhecimentos, programas e equipamentos
entre os convenentes;

••
111 - estimular a produção, captação e disseminação de informação de interesse dos legisladores brasileiros,

deforma a democratizar o acesso às informações necessárias ao desempenho de suas funções .

1.2 - É parte integrante deste Convênio o Regulamento de Participação do Programa Interlegis, publicado no
Diário do Senado Federal de 27/05/1999 e modificações que vierem a ser promovidas de acordo com o disposto
na Cláusula 4.09 do Contrato de Empréstimo n.o 1I23/0C-BR.

1.3 - Se necessário: poderão ser elaborados e desenvolvidos pelos convenentes, em conjunto, projetos específicos
yinculados aos objetivos do PROGRAMA INTERLEGIS, caso em que serão formalizados por termos aditivos a
este Convênio.

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS ATRIBUIÇÕES DO ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA

2.1 - São atribuições do ÓRGÃO EXECUTOR:

no PROGtomar disponiveis à CASA LEGISLATIVA os bens destinados à utilização
INTERLEGIS, conforme CLÁUSULA QUARTA deste Convênio; I't1-
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VII - certificar junto ao Banco Interamericano de Desenvolvimento e ao Programa das Nações Unidas para o
Desenvolvimento (PNUD) o uso dos equipamentos e programas instalados pelo PROGRAMA
INTERLEGIS na CASA LEGISLATIVA.

•

11-

III-

IV -

V-

VI -

inceritivar o desenvolvimento e a implementação de ações conjuntas d teresse da CASA
LEGISLATIVA e do PROGRAMA INTERLEGIS, voltadas .para a geração de produtos dirigidos à
Comunidade Virtual do Poder Legislativo;

elaboraf os relatórios previstos no Contrato de Empréstimo TI.o 1123/0C-BR e no Documento de Projeto
BRAi98/010, a partir de informações fornecidas pela CASA LEGISLATIVA; .

manter arualizadas as informações relativas ao PROGRAMA INTERLEGIS e tomá-las disponiveis à
Comunidade Virtual do Poder Legislativo;

viabilizar meios técnicos para que a CASA LEGISLA TIV A possa tomar disponiveis, via internet,
informações vincl.!-Jadasao seu processo legislativo, à sua prestação de contas e outras informações de
interesse do cidadão;

permitir a utilização, pelos parlamentares membros da CASA LEGISLATIVA, dos equipamentos e
programas disponiveis na sala de apoio a parlamentares da sede do PROGRAMA INTERLEGIS;

CLÁUSULA TERCEIRA ..DAS ATRIBUIÇÕES DA CASA LEGISLATIVA

3.1 - São atribuições da CASA LEGISLATIVA:

I- providenciar e manter a infra-estrutura para a instalação dos equipamentos e programas descritos no
ANEXO e proporcionar o pessoal necessário à sua operação;

11 - zelar pela guarda, administração, boa utilização e manutenção de garantia dos equipamentos e
programas definidos no ANEXO;

III-

• IV -

V-

VI -

VII-

VIII-

indicar representantes para a composição de Grupos Técnicos, quando solicitado, e informar ao
PROGRAMA INTERLEGIS as substiruições, quando ocorrerem;

cumprir as normas, procedimentos e politica de segurança de informação dermidos pelo PROGRAMA
INTERLEGIS, divulgando-os entre os usuários credenciados pela CASA LEGISLATIVA;

adquirir suprimentos (tais como toner e papel para impressora, disquetes, cd-rom regravável) e pagar os
serviços de telecomunicação, energia elétrica e provedor de internet;

manter.atualizadas as bases de dados sob sua responsabilidade, colocadas à disposição da Comunidade
Virmal do Poder Legislativo;

manter arualizadas as informações da CASA LEGISLATIVA colocadas à disposição da Comunidade
Virmal dó Poder Legislativo, nos moldes definidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS;

promover a inclusão, a exclusão e a atualização das informações do cadastro de usuários e direitos de
acesso aos serviços oferecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS; * '17

o
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impedir a instalação e o uso indevido, nos equipamentos fornecidos pelo P
de programas que não disponham de autorização contratual ou legal;

informar todos os parlamentares, servidores e demais usuários credenciados das limitações e restrições
legais no uso dos equipamentos e programas, e no conteúdo de informações e mensagens enviadas pelos
meios de comunicação do PROGRAMA INTERLEGIS;

disseminar e divulgar, no âmbito da sua estrutura organizacional, a existência do presente Convênio e
do PROGRAMA INTERLEGIS;

CLÁUSULA OUARTA - DOS BENS COLOCADOS À DISPOSICÃO DA CASA LEGISLA TIV A

4.1 - Os equipamentos e programas colocados à disposição da CASA LEGISLATIVA para participação no
PROGRAMA INTERLEGIS foram adquiridos por meio do acordo de cooperação técnica internacional, Projeto
BRN98/010, firmado entre o ÓRGÃO EXECUTOR e o PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O
DESENVOLVIMENTO (PNUD). Os equipamentos e programas descritos no ANEXO são fornecidos à.CASA
LEGISLATIVA, ressaltando-se que os mesmos são de propriedade do PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS
PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD) - Projeto BRN98/0IO, e estão destinados para uso único e exclusivo
na sede da' CASA LEGISLATIVA, com a fmalidade de atender às atividades previstas no PROGRAMA
INTERLEGIS, sob pena de rescisão do presente Convênio.

•
XII- incentivar o uso dos equipamentos e programas para o desenvolvimento dos processos legislativos e

administrativos da CASA LEGISLA TlV A, assim como tomar disponível, quando for o caso, suas
soluções para utilização por outros membros da Comunidade.

•

4.1.1 - Antes de findo o prazo de vigência do Projeto BRN98/010, o ÓRGÃO EXECUTOR definirá,
em conjunto com o BANCO INTERAMERICANO DE DESENVOLVIMENTO (BID) e o
PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD), a destinação final
dos equipamentos e programas descritos no ANEXO do presente Convênio.

4.2 - A CASA LEGISLATIVA deverá designar e comunicar formalmente ao ÓRGÃO EXECUTOR os
parlamentares ou servidores responsáveis pelo recebimento e administração dos equipamentos e programas
relacionados no ANEXO, a serem instalados pelo PROGRAMA INTERLEGIS.

4.2.1 - O recebimento dos equipamentos e programas será formalizado mediante assinatura de Termo
de Aceite e Responsabilidade por representante da CASA LEGISLATIVA no ato da instalação.

4.3 - São de exclusiva responsabilidade da CASA LEGISLATIVA os danos que vierem a ocorrer por imperícia
ou imprudência do pessoal designado para utilização dos equipamentos e programas, inclusive aqueles
decorrentes de procedimentos que impliquem a perda da garantia.

4.4 - Durante o .período de garantia, as manutenções preventiva e corretiva deverão ser realizadas única e
exclusivamente pela empresa contratada para este fim pelo PROGRAMA INTERLEGIS.

4.401. - A manutenção corretiva, quando necessária, será solicitada pela CASA LEGISLATIVA
conforme normas e procedimentos definidos pelo PROGRAMA INTERLEGlS. *

fl
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4.5 - Após o periodo de garantia, as despesas com manutenções serão pagas pela CASAL ISLATIVA.

4.6 - As atualizações tecnológicas dos equipamentos e programas descritos no ANEXO somente poderão ser
feitas:.

I - pelo ÓRGÃO EXECUTOR; ou

II - pela CASA LEGISLATIVA, mediante prévia autorização do ÓRGÃO EXECUTOR.

4.7 - Em caso.de roubo, furto, substituição indevida ou sinistro de algum equipamento ou componente, a CASA
LEGISLA TIV A compromete-se a instalar outro com as mesmas caracteristicas e configuração do original, além
de adotar as medidas administrativas e legais cabíveis.

4.8 -Na hipótese de alteração das especificações dos equipamentos e programas fornecidos pelo PROGRAMA
INTERLEGlS, a CASA LEGISLATIVA assinará novo Termo de Aceite e Responsabilidade no ato da
instalação .

4.9 - O acesso aos equipamentos e programas relacionados no ANEXO deverá ser franqueado, quando solicitado,
para fins de inspeção técnica e auditoria, á Coordenação do PROGRAMA INTERLEGIS, ao PROGRAMA DAS
NAÇÕES UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD), ao BANCO INTERAMERICANO DE
DESENVOLVIMENTO (BID) e à AGÉNCIA BRASILEIRA DE COOPERAÇÃO (ABC) do MINISTÉRIO
,DAS RELAÇÕES EXTERIORES.

CLÁUSULA OUINTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS

5.1 - Nãô há previsão de transferência de recursos financeiros entre os convenentes.

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA

6.1 - O presente" convênio entrará em vigor na data de sua assinatura, com prazo de vigência coincidente com a
duração do PROGRAMA INTERLEGIS.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESCISÃO

7.1 - A rescisão do presente Convênio poderá se dar:

I - amigavelmente, por iniciativa de qualquer dos convenentes, mediante notificação escrita enviada com, no
mínimo, 60 (sessenta) dias de antecedência;

11- pelo não cumprimento de qualquer cláusula ou condição prevista neste Convênio, em especial quanto à
finalidade e utilização dos equipamentos e programas, o.u pela inobservância das prescrições legais;
mediante notificação de um dos convenentes, assegurado ao outro o direito de ampla defesa;

III - judicialmente, nos termos da legislação.

7.2 - Em quaisquer das hipóteses de rescisão do Convênio ou em caso de não prorrogação, os equipamentos_e
programas fornecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS serão devolvidos no prazo de 30 (trinta) dias. 1.-.1\ .'
.\~~
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CLÁUSULA OITAVA - DAS DISPOSICÕES GERAIS

8.1 - São de inteira responsabilidade da CASA LEGISLATIVA:

--_."'7

5
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•

I _ as conseqüências legais advindas da instalação ou uso de programas que não disponham de autorização
legal ou contratual;

11- as informações, o conteúdo das páginas internet e mensagens eletrônicas provenientes dos equipamentos
instalados na CASA LEGISLA TIV A

8.2 - O nome da Secretaria Especial de Informática do Senado Federal - SEI e da Subsecretaria Especial do
Programa. Interlegis - SSEPI, não poderão ser vinculados a qualquer outro fato ou ato distinto do objeto deste
Convênio.

8.3 - Os casos omissos deste Convênio serão solucionados mediante entendimento entre os convenentes e, se
necessário, formalizados em termos aditivos .

CLÁUSULA NONA - DA PUBLICACÃO

9.1 - O presente Convênio será publicado pelo ÓRGÃO EXECUTOR, de forma resuntida, no Diário Oficial da
União.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO

10. I - Fica estabelecido o foro da Justiça Federal em Brasiha para dirintir qualquer questão porventura suscitada
em decorrência deste Convênio.

E, por estar~m de acordo, os convenentes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma,
para um só fim, juntamente com as testemunhas.

Brasília,c] de ~ de 2003.

~ hê? IM' 'O.!u,--'
Mário Lúcio Lacerda de Medeiros ~ reador Amo Peixoto de Oli~e a
Diretor da Secretaria Especial de Informática - SEI Pres\dente da â ~ Municipal'- e Jacundá

V \

Testemunhas:

__ .Q&;~\A,t.~e--J.t~__
Paulo Fontenele e Silva
Diretor da Subsecretaria Especial do
Programa Interlegis - SSEPI
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RELAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS E PROGRAMAS
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RELAÇÃO DOS EQIDPAMENTOS E PROGRAMAS
DESTINADOS À CÂMARA MUNICIPAL DE JACUNDÁ

Equipamentos:

• Microcomputador Novadata modelo ND P500-A950Z;
• Impressora LeXmark modelo Optra E312;
• Gateway 3Com Office Connect 56k Lan Modem;
• Estabilizador Enermax/Winparts modelo EXS 1000W.

Programas:

•

•
•
•
•
•

Sistema operacional Conectiva Linux 5.0;
Sistema operacional Microsoft Windows 98;
Sistema de Automação de Escritório SUN StarOffice versão 5.2 for Linux;
Sistema de Automação de Escritório SUN StarOffice versão 5.2 for Windows;
Antivírus .

Bm-EIJiLEGII
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INFORMAÇÕES PARA INSTALAÇÃO DO MICROCOMPUTADOR
E DA IMPRESSORA NA CÂMARA MUNICIPAL DE JACUNDÁ - PA

Para que se proceda à instalação do microcomputador, impressora, programas, aparelho para
conexão à Internet e estabilizador cedidos pelo Programa Interlegis, a Cámara Municipal de
Jacundá:

1 - compromete-se a preparar a infra-estrutura necessária para instalação dos equipamentos, de
acordo com o Manual de Recebimento e Instalação do Microcomputador e da Impressora nas
Câmaras Municipais;

• 2 ~ designa, no minimo, dois vereadores ou servidores, a seguir relacionados, para acompanhar e
'atestar a instalação dos equipamentos e receber o treinamento para sua utilização:

3 - informa os dias da semana e horários de funcionamento da Cámara Municipal:

•
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[X] atestar instalação

treinamento
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4 - informa se a Câmara Municipal está conectada a um provedor Internet: Sim

5 .. informa se há provedor de acesso ~llrternet no Muru,.ci~PiO: .' Sim

" J1~kAJ\Á)M~P ~----'" ' r--.J rnon P ixoto~de ",eira
, ;ámara u 'cipal de Jiundá ,

Estefonnulário deverá ser encaminhado ao Programa Interlegis,
com a maio.r urgência possível, por meio dofax Oxx61-32 1-1075
ou para o seguinte endereço:
PROGRAMA lnterlegis
Av. N2 Anexo "E".doSenado-Federal
Brasília" DF - CEP 70/65-900,
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ATA DE POSSE DA NOVA MESA DIRETORA
ELEITA PARA O BIÊNIO 2003/2004, NO DIA 09
DE DEZEMBRO DE 2002, DA CÂMARA
MUNICIPAL DE JACUNDÁ, ESTADO PARÁ,
REALIZADA NO DIA r DE JANEIRO DE 2003,
SOB A PRESIDÊNCIA DO VEREADOR
JOANILSON TEIXEIRA DE OLIVEIRA

Ao primeiro dia do mês de Janeiro de dois mil e três, no Plenário Dr. Ulisses Guimarães,
da Câmara Municipal de Jacundá, às dez (10:00) horas, estando reunida a Mesa
Diretora, sob a Presidênciauo Vereador Joanilson Teixeira de Oliveira. Presentes as
mais altas autoridades do Município, convidados especiais e o povo. Em seguida foi lida
a ATAda eleição da Nova Mesa Diretora para o Biênio 2003/2004. Procedeu-se a
Cerimônia de Posse da nova Mesa Diretora, composta pelos Vereadores ARNON
PEIXOTO DE OLIVEIRA, DOMINGOS VIEIRA DA CONCEIÇÃO E
FRANCISCO ALEXANDRE NETO, Presidente, 1° e 2° Secretários,
respectivamente, na forma do disposto no Regimento Interno desta Câmara Municipal,
em seu Artigo 7°, * 16. O'Presidente eleito e os 1° e 2° Secretários, assumiram as suas
.cadeiras. A seguir, pelo senhor presidente ,.foi declarado investidos nas suas funções, de
Presidente da Câmara Municipal, o Vereador ARNON PEIXOTO DE OLIVEIRA e os
1° e 2° Secretários, DOMINGOS VIEIRA DA CONCEIÇÃO e FRANCISCO
ALEXANDRE NETO, sob os aplausos dos presentes. O Senhor presidente, ARNON
PEIXOTO DE OLIVEIRA, em afirmação desse ato, mandou lavrar o presente Termo

( de Posse, que lido e achado conforme, vai assinado pelos Vereadores da nova Mesa
Diretora para o biênio 2003/2004; pelos Vereadores presentes, pelo Prefeito Municipal e
demais autoridades que assim o desejaram. Plenário Dr. Ulisses Guimarães, em 10 de
Janeiro de dois mil e três,
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A1:4 DA 66" SESSÃO ORDINÁRIA NO 4.
PERÍODO, DA lO" LEGISLATURA DA CÂMARA
MUNICIPAL DE JACUNDÁ, REALIZADA SOB
A PRESIDÊNCIA DO VEREADOR JOANILSON
TEIXEIRA DE OLIVEIRA.

Aos nove dias do mês de Dezembro de dois mil e dois, no Plenário Df. Ulisses,
Guimarães da Câmara 'Mtiriiqipal de Jacundá, às dezenove (19:00) horas, horário
regimental, foi realizada.asexagésima sexta sessão ordinária, no quarto período da
décima legislatura, onde. reuniram-se os senhores vereadores, sob a Presidência do
Vereador Joanilson Teixeira "de Oliveira. Foi feita a leitura bíblica pela Vereadora
Marisete. Logo após, o Senhor Presidente solicitou ao primeiro secretário que efetuasse
a chamada nominal dos senhores vereadores, em conformidade com o livro de presença,
onde responderam presentes: Antonio Bardini, Domingos Vieira da Conceição,
Marisete Soares de Oliveira, ArnoilPeixotodeOliveira, Rosa Maria Mulato deSouza,
Fidenciano Ferreira dos San'tos'Beié, José Martins Silva Filho, Adélia Alves
Figueiredo, Francisco Alexandre Neto,Pedro.EdivanBarbalho, Joanilson Teixeira
de Oliveira, Hausen Alves do Nascimento e Antônio Carlos Magalhães dos Santos.
Logo após o Senhor Presidente solicitou ao Secretário Legislativo que efetuasse a leitura
da Ata da 653 Sessão Ordinária, no 40 período da loa Legislatura, a qual foi submetida a
discussão, sendo solicitado uma ressalva no pronunciamento do VereadorArnon, onde
o mesmo disse que não tinha nada contra o'Requerímento do Vereador Fidenciano e que
foi lido o Art. 9° da Lei de Diretrizes Orçamentária. A Vereadora Rosa Mulato
solicitou ressalva no seu pronunciamento onde disse que se estavam concedendo título
de cidadãos e cidadãs jacundaense a deputados novatos, que também concedesse essa
honraria a deputados que lutaram em defesa de Jacundá, colocando em risco suas
próprias vidas. Colocada em votaçãocomasressaivas, a mesma foi aprovada por treze
votos. Logo após foi feita a leitura do expediente da pauta do dia, contendo o Parecer
026/02; o Projeto de Lei.2.342/02; A Emenda Aditiva 006/02 e as Emenda
Modificativas 006, 007,008, 009, 010, 011, 012 e 013/02, ao PL. 2.342/02.
PEQUENO EXPEDIENTE: O Vereador José Martins saudou os Ex-Vereadores
desta Casa., Clotildes Fernandes e Bernardo Alexandre. Prosseguindo, solicitou
Requerimento Verbal propondo voto nominal para a eleição, sendo acatado pela Mesa
Diretora. Colocado em votação, foi aprovado por treze votos. GRANDE
EXPEDIENTE: Não houve Vereador inscrito. 1"PARTE DA ORDEM DO DIA: Sem
matérias para deliberar. 2" PARTE DA ORDEM DO DIA:. Em deliberação Conjunta
o Parecer 026/02 e o Projeto de Lei 2.342/02, com votação em segundo turno, de
autoria do Executivo. Sem necessidade de defesa e sem discussão, os mesmos foram
aprovados por treze votos. Em deliberação a Emenda Aditiva 006/02 ao PL 2.342/02,
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de autoria das Comissões Permanentes. Sem necessidade de defesa e sem discussão, a
mesma foi aprovada por treze votos. Em deliberação conjunta as Emendas
Modificativas de nas 006, 007, 008, 009, 010, 011, 012 e 013/02 ao PL. 2.342/02, de
autoria das Comissões Permanentes. Sem necessidade de defesa e sem discussão, as
mesmas foram aprovadas por treze votos. Encerrada as matérias, o Presidente declarou
aberto o processo eletivo da nova. Mesa Diretora e que por Requerimento Verbal do
Vereador José Martins, aprovado em plenário, a votação será nominal. Em seguida
solicitou ao 10Secretário que efetuasse aÍeitura do Oficio 001/02, de registro da chapa
01 denominada de "Unidad.e e Cidadania ," sendo o representante o Vereador
Amon Peixoto de OHveita; composta pelos Vereadores Domingos Vieira da
Conceição, candidato a .10' Secretário, e Francisco Alexandre Neto candidato, a 2°,
Secretário,. Em seguida, leu; b Oficio 001/02, de registro da chapa denominada
"Esperança e Trabalho';,:.iepresentada pelo Vereador Hausen Alves do Nascimento,
composta pelos Vereadores Pedro Edivan Barbalho, candidato a 10Secretário e Antônio
Carlos Magalhães dos Santos, candidato a 20Secretário. Em seguida o Senhor presidente
colocou o Plenário em regime de votação e solicitou ao 10 Secretário, Francisco
Alexandre Neto, a Chamada nominal dos Vereadores para que declarassem seus votos:
Pela ordem; ADÉLIA ALVES FIGUEIREDO, que declarou o seu voto na chapa 01,
Unidade e Cidadania; ANTÔNIOBARDlNI, que declarou voto na chapa 01;.
ANTÔNIO CARLOS MAGALHÃES DOS SANTOS, que declarou voto na chapa 02,
Esperança e Trabalho; ARNON PEIXOTO DE OLIVEIRA, que declarou voto na chapa
01, Unidade e Cidadania; DOMINGOS VIEIRA DA CONCEIÇÃO, que declarou voto
na Chapa 01, Unidade e Cidadania;FIDENCIANO FERREIRA DOS SANTOS BEIÉ,
que declarou voto na chapa 02,.Esperança e Trabalho; FRANCISCO ALEXANDRE
NETO, que declarou voto na-chapàOl, Unidade e Cidadania; HAUSEN ALVES DO
NASCIMENTO, que declarouyotona chapa 02, Esperança e Trabalho; JOANlLSON
TEIXEIRA DE OLIVEIRA, que declarou voto na chapa 02, Esperança e Trabalho;
JOSÉ MARTINS SILVA FILHO, que declarou voto na Chapa 01, Unidade e Cidadania;
MARISETE SOSRES DE OLIVEIRA, que declarou voto na chapa 01, Unidade e
Cidadania; PEDRO EDIVAN BARBALHO, que declarou o seu voto na chapa 02,
Esperança e Trabalho e ROSA MARIA MULATO DE SOUZA, que declarou voto na
chapa 01, Unidade e Cidadania. Em seguida procedeu-se a contagem dos votos, sendo
proclamada vencedora a Chapa 01, Unidade e Cidadania, com oito votos dos
Vereadores Adélia, Antônio Bardini, Arnon Peixoto, Domingos Vieira, Francisco
Alexandre, José Martins, Marisete e Rosa Mulato. Votaram na chapa 02, os
Vereadores Antônio Carlos MagallJães dos Santos,iFidenciano Ferreira dos Santos
Beié, Hausen Alves do Nascimento, Joanilson Teixeira de Oliveira e Pedro Edivan
Barbalho, onde obtiveram cinco votos. O Senhor Presidente proclamou oficialmente
eleitos os componentes da chapa 01, Unidade e Cidadania: Presidente, Amon Peixoto
de Oliveira; ]O Secretário, Domingos Vieira da Conceição e 2° Secretário, Francisco
Alexandre Neto, que estarão automaticamente empossados em suas respectivas funções,
a partir do dia 1° de Janeiro de 2003, em Sessão Solene a ser realizada na Câmara
Municipal. Nada mais havendo a ser tratado, o Senhor Presidente, agradeceu a
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presença, convidando a todos para a próxima Sessão Solene, onde será realizada a
transmissão da Presidência desta Casa e deu por encerrada a presente Sessão, que para
constar, foi lavrada a presente ATA, que após lida, discutida e aprovada, vai abaixo
assinado por todos os Senhores Vereadores presentes.
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beJecer e ~lar a. participação da Casa Legislativa no Programa veniado, VerC3llor João Batista do Nascimenlo Veras, Presidente da MlmlcipaJ de São Geraldo do Araguia.PA

~~~~~.°feA2~~~~~/bo:m~~ ~~ disah'~~~; AD';;.11'D~~~lt:IC~~~i~e n~~~frJJ6t~2_INrERLEGrs, eelebrado ~:eE;r2~~nd:n:~f:nJri';1~~~~~~~'d~tk=
ASSINATURA: 06I0SnOO4; VIGENC1A: A panir da data de as. entre o Cenlr(l de lnformárica e Pr~s;unenlO de Dados do Senado Federal - PRODASEN, atuando como ~o Executor do f'msrama
sinarora. çom vigência C'ljuivaleme i duraç10 do Programa lnterlegis: Federal - PRODASEN, alUllndo como Orgão Execulor do Progranu Interlegis e a Câman. M .. ai de Slo Joà do A . PA Os.
SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal _ PRODASEN _ Exmo. Sr. Interlegis e li.Câman Municipal de lpixuna do Para-PA; OBJETO: IETO Estab I ,~IC1P .. çã<.>da <:asr.l1l~-1 .;
Petr6nio Barbosa Uma Carvalho _ Diretor-Exerutivo; Pelo ConvI:- Estabelecer e regular a participaç:lo da Casa LegislatiV3 no Programa D-..: " ~,~ e ~ODuL"DPartlC1pa a Legis allva no

lnrerll:l!is; MODALIDADE: Nos temlOS do dilposto no Art. 25, da l'Ugrama nter I:ll's;..... A ADE: Nos termos do disposto no
niado. Vereador José Teixeira da Silva, Presidente da Câmara Mu- Lei 0'-8.666. de 2]/06/1993, bem.como SU3S alterações; DATA DE Al1. 25, da Lei n' 8.666. de 21/06/1993, beJp como SII3S alterações;
Eis~E~~ ~::~~; MG-31402l2004 _ lNTERLEGtS. celebrado ASS~ATURA: 31107/2002; VIGENCIA: A partir da data de as- ~ATA.DE ASStNATURA: 3110712002; VIGEr.;ClA: A panir da d3c

entre o Centro de Inforrnãti\2 e Proress:nnento de Dados do ~nado ~IG~~'rO~~~ ~=e~~~~~~D~~a~::~: ~~~~~TIR~Õ~~citel~~&teF~~~~R~l~s~_a J~=
Federal - PRODASEN, atuando como Órgão Executor do Progr.tma Mario -Lúcio l.a:cerda de Medeiros _ Diretor-Executivo; Pelo Con- mo. Sr. Mário LUcia 1.acerdJ. de Medeiros - Diretor-Executivo; Pelo
lnterlegis e a Câmara Municip.ll de Santa Riu de Minas-MG; 08- variado, Vereador Lúcio Tavares de OliveirJ, Presidtnte da Câmara COll\'eniado, Vereador Marcello Antõnio Ferreira Rocha, Presidente

~~:~~~s~ ~ba;.~~~r~~a ~1~=~~~ ~~up1~r: 1:~:~n~ ~~ft0712002 _ INTERLEGlS, celebrado ~~É~ ~i~1 ~~ :.e1~~~;001~~:~EGIS, celebrado
AIt. 25. da Lei n' 8.666. de 21I06fl993. berp. como suas ahtrações; entre o Centro de lnform!tica e Process;unento de Dados do Senado entre o Centro de lnfonnitica e Processamento de Dados do Senado
DATA DE ASSINATURA: 0610512004; VIGENCIA: A partir da data f~er~: ~R?~=, ~n:ni~~~:o l?urgãPi~:~~. 'Od80JE"f~. ~'. Federal - PRODASE:-l. atuando como ~IJ Executor do Programa
de assinatura. COfI)vigência equivalente .i durzção do Programa tn- -__ .......,... " O: 8:. Ir.rerlegis e a Câmara Municipal de São Miguel do Guami-PA; 08-
terlegis; SIGNATARIOS; Pelo Senado Federal - PRODASEN _ Ex- ~;;eM6D':dD~Ec:ip~~('r:n;s~ ~sla~v~ ~~~ JETO: EstWelecer e regular a participação da Casa Legillariv:a no
mo. Sr. Petr'Ónio Baroosa Lima Carvalho - .Diretor-Executivo; Pelo Lei r(' 8.666. de 2110611993. bem.como suas ~ações; DATA 'DE Programa lnlerlegis; MODALIDADE: Nos termos do dispoSlO r.o
Conveniado. Ver=lor Ronaldo Dulr'a de Faria, Presidente da C!maTa ASSINATURA: 24f09f2002; VIGENCIA: A partir dJ. data de 35- Art. 25, da Lei n" 8.666. de 2110611993, bo:rp como suas aheraçõe:ol;
Mun!cipal de Santa Riu de Minas-MO. sina.-ma. çom vigência equivalente à duração do Programa Interl. DATA DE ASSINATURA; 31/10/2003; VIGENClA: A partir da da!3.

•
ESPECIE; Convênio n'; PA-1501412002 - ~TIRLEG1S, celebra. do SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal _ PRODASEN _ Exmo::S~: de assinatura, com vigência equivalente à duraç!o do Programa In-
entre o Centro de lnformáàca e Processamento de Dados do Senado Mário Lúcio l.acerda de Medeiros _ Diretor-Executivo; Pelo.Con-~ .. tC!"leg:is;SIGNATÁRIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - Ex-
-Federa.l .. - PRODASEN, .uu:ando como .Órgão Executor do Programa ,.eniado, Vereador José Dantas de" Ohveira. Presiden:e da Câmara mo.' SL. Mário Liicio Lacerda de Medeiros ~.Direlor.Eiceutivo; Pelo'

.,', :.Jnterlegis.e.a .Câmara'Municipal de. Agua .Azu1-PA;,OBJETO:, Es- ;Municipal_de...!!lJpi~ga-PA~: '.~_' ~, .. "",,'." ;.~~1 .•..::... _p-~,~",.;:Conveniad?,. Vereadora ~edil3:Carvalho Lopes. Presidenle da.Câ-

~ :::r;;eMfu~L:D';.~~;ip~o ~sai;o L~~,'~no~:Z0~: .t;.,SCeE;!É~~om:U~i~:~.~~~~~~~~;;d~=~" .'~~~~~IC:.:i:lí.f:l\~ttJof7g~-~RLEGIS celebrado
Lei n' 8.666. de 21/06fI993, bem como suas alterações; DATA DE Federal - PRODASEN, atuando corno_Orgão"Executor do Programa enn-e o Centro de Infonnã::ica e Processamento de Dados'do Senado
ASSINATIJRA: 1210712002; VIGÊNCIA; A partir da data de as- Interlegis e a,JC~"~~niciJ'~.de'J30J'l.dâ'.PA;;ºBJETO; Esta- Federal.- PRODASEN. ~~o coroo <?r&ão E.xecutor do Programa
sinaJura .. çom vigência equivalente à duração do Programa Interlegis; belecer _e regUlar a~C1pa~_lÜ._c:asa_l:~la::I\'a. no Programa InterlegtS e a amara MUniCIpal de Rio Mana-PA; OBJETO: Es-
SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal _ PRODASEN _ Exmo. Sr. Inl!,"IegI5; MODAL ADE: Nos termos do disJ:to no Art. 25, da tabeJecer e regular a participação da Casa Legislativa no Programa
Mário LUcia Lacerda de Medeiros _ D.iretor-Executivo; Pelo Con- L"" rf' 8.666. de 21106l1993, bem_como suas terações: DATA DE lnterlegis. MODAUDADE. Nos tmnos do disJXlsto no Al1. 25 da

, ASSINATURA: 0310712003; VIGENCtA:" A partir dJ. data de as- , .. 08' 2 "'Q .. . .
veniado, Ve:readÓT~osé PaulillO da Silva,. Presidente da Cãmara Mu- sinaturll.. çom vigencia equivalente.i duração do Programa Interl .; L.t:l n .666, de 1,vu,1993, bem_~mo S\l3S alte;aÇÕl:S, DATA DE
niciP:!l de Agua Azul-PA. SIGNATAR10S: Pelo Senado FedeTal _ PRODASEN _ Exmo~r. ~SSINATURA:. 30f?9f200.3; VIGF;NClA: A partu da dal3 de~-
ESPEC1E; _Convênio n'; PA-15002l2002 _ f1Io'TERl.EGlS. celebrado Mário LUcio Lacerda de Medeims _ Diretor-Execuri\"O: Pelo Con- sma~ çom vlgrnCla equIValente a dlmlÇão do Programa Interlegls;
entre o Centro de Infonn!tica e Process:nnento de Dados do Sen3do verDado. Veread« Amon Peixoto de Oliveira, Presidente da Câmar.! SIG~~TAR'OS: Pe.lo Senado Federal. - PRODASEN - Exmo. Sr.

r=i; ~R~~~~. ;=a~o:o ~-;~~s'1~i6~~~sPi~;1:0=~~~PA-15009/2002 ; INTERLEGIS. celebrado. .~=u~~~ 0rl~0 ~~ P~~~~d':t~V~ ~~~"':
bel~ e regular a participação da Casa Legislativa no Progr.tma entre o Cemro de lnformãti\2 e Process~enlo de Dados do Senado nici;lial de Rio Maria.PA
Interlegis: MODALIDADE: Nos termos do dlSJXlsto no Art 25. da Federal - PRODASEN. atuando corno Orgão ExlX'Ulor do Programa. ESPECrE: Com'éllio nO: PA-1501912004 - lNTERLEGlS. celebtado
Lei nO8.6&6, de 21f06fI993. bem como suas alterações; DATA DE lnterlegis e a C~ara Municipal de J~.PA; OBJETO: Estabelecer e=-e o Cenlro de tnfonnãtica e Processamento de Dados do Senado
ASSINATURA: 1910812002: VIGÊNCIA: A partir da data de 35- e ~Iar a pa:r1JClpação da casa l,.egls1atlva no Progr-ama .Interlegis; Federal - PRODASEN. amando como Órgão Executor do Progra.-na
sinatura,. ç:om vigência equivalente à duração do Programa Interlegis; MO ALIDADE; Nos termos do dlSpvsto no Art 25. da Lei rr 8.666, L'l!eTlegis e a Câmara Municipal de Ourilândia do Norte-PA: OB,
SIGNAT ARlOS; Pelo Senado Federal _ PRODASEN • Exmo. Sr.. de 21/1)6/1~3. b~ com.o suas ~terações; DATft: DE ASSlNATJ.:T~: JHO; EstaDele<:er e regu1ar a participação da Casa Legislativa no
Mirio Lúcio Lacerda de MedeiroS _ Diretor-E;o;ecuàvo; Pelo Con- 19/~8f2002, .vlGE;\/CIA. A part1r da data de. assinatura. çom 1=a Programa lmerlegis; MODALIDADE; Nos tennos do disposto no
,.eniado, Vereador Manoel Divino L. Santos, Presidente da Càmara ~~~er~~~~fR.õtA~~:rk;'t~~tJ~~d~eJ~ Al1. 25, da Lei n° 8.666, de 2lI01i'1993, bef!I cemo sua'J ~ter3ÇÕes;
MllIljcipal de Bannacn-PA. Medeiros _ Diretor-Executivo; Pelo Com.eciado, Ven::ador Er6dice DATApE ASS1~A~~ 28~12004; v:tG~ClA; A partlr da data
ESPECIE; Convênio nO; PA-15003f2002 _ f1Io'TERLEG1S. celebrado Brel'lZ Batista,. Presidente da Cãmzra Municipal de Juruti-PA de as~marwa, cor!) \1genaa equivalente a duração do Programa. ln-
entre o CentrO de InformátiCil e Processamento de Dados do Senado ESPECIE: Convênio nO; PA.1501012002 _ &\'TERLEGIS, celebrado terleglS: SIG~~TARlOS: Pe.lo Senado FedtraJ. - PRODAS~N - Ex-
Federal. PRODASEN, aruando como órgão Executor do Progtarn3 entre o CentrO de Informâàca e Processpnento de Dados do Senado mo. Sr. PettOnlO Barbosa Lima Can,aIho • DIretor-Executivo; Pelo
lnterlegis.e a Câmara Municipal de Bom Jesus do Tocanàns-PA; Federal - PRODASEN, arua:ndo como Orgão Executor do Pro~ Conveniado,. Vereador '.ost! ~atisl3 S. de Oliveira, Presidente da Cã-

OBJETO: EstabeI= e regular a participação da Casa LegisJariva no ~:m10:~~e ~4~ de.~OV\EdaP~~i\do.s~ti~~~ mÉ~:c~v~i~~:is~~1~ft~INTERLEG1S, celebrado
Programa Inrerlegis; MODALIDADE; Nos termos do disJXlsto no Programa Inrerlel:'is; MO~LlD..rrrn: ~. termos do c:fiSpoSIO no entre o Centro de Infonruitica e Pro.cessamento de Dados do Senado
~~Tl5b~ A~;;A~~~I~':~3V~:-iC~~ ~~:~~ Art 25. da Lei ri' 8.666, de 21/0611993, bf:l1l como suas alterações; Federal- PRODASEN, atuaJldo como Órgão Exf:CUtor do Programa
do ~,.inarura. com. vigl!ncia equivalente .i duração do Pro .•••••.••a In- DATA. DE ASSt~A~RA: 311O~:2002; VIGENCIA: A partir da. da.ta lreerlegis e a amara Municipal de A~ar-PB; OBJETO; Estabelecer

~._.. de assmatura COIlIVlgéllCla eqUIvalente à duração do Programa In- e regular a participaçlo da Casa Legislativa no Programa lnterlegis'
terleg15; SIG;\/ATARJOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - Ex- terle~s; SI.GNA~A.RtOS: Pelo Senado. Federal_ - PRODAS~ - Ex- MODALIDADE; Nos termos do disposto no Art. 25, da Lei n' 3.666:
~~~\~~oV~o::~~~ai~ ~~~,ro;~=~r~x~:: ~~ Co. r.. t.::1O LUCldOL~.:d!l tl~~lh - ~or-Executl\.o1elo de2I!06I1993, bem como suas alterações; DATA DE ASSINAllJRA:
niciw.l de Bom Jesus do Tocantins-PA. rh~ M';;tici~{~~~:a Es o~ do Pi~l~res. Pmi ente 1910812002; .vlG~NClA; A partir da data de. assinatura, çom vigência
ESPECIE: Convênio n': PA-15004/2oo2 _ ThTERLEGlS, celebrado ESPECIE: Convêruo rf': PA-1501rnoo2 _ ThJTERLEGtS. celebrado equIvalente a duração do Programa lnrerlegu; S~GN~~ARIOS: Pelo

'.' enlre o Cenlro de Informáàca e Processamento de Dados do Senado entre oCentto de Informática e Process;unento de Dados do Senado Sen~ Feder.al - PRODA.SEN - Exmo. Sr .. Mário LuCIa ~da de
Federal _ PRODASEN. atuando (orno Órgão Exe<:utor do Programa Federal - PRODASEN. ltu::l/1do como Ow.ão Executor do Programa. ~OOeíros - Oiretor.Execuu.vo; Pelo Co~veniado, V~r Jose Pa.ulo
Interlegis e a CAmara MUnicipal de Cachoeira do Arari-PA; OBJETO; Intcrlegis e a Câma:r.l Municipal de Pau "bArco-PA; OBJETO: Es- \>,amberto RAmalho, Presidente da Camara MUniCIpal de Agular-
Estabelecer., ~ar a participação da ClISa Legislativa. no Programa tabelecer e 16õlU a participação da casa ~islativa 00 Pro:ff.1Tl3 P8 ..
Imo:rlegis; MODALIDADE: Nos termos do disp;>sto no Art. 25. da t:;~,~~u'1.gA2~~tF~3,~t= ~~:~~; ~~Tl'~ ~:;;I~~n:;~:~~~O~~e~~~~~.~e~=
Lei n' g.666, de 2110611993. bem como suas alteraÇÕes; DATA DE ASSINATURA: 3110712002: VIGÊNCIA: A partir da data de as- Fedaal- PRODASEN, atuando como Órgão Executor do Programa
ASSI;\/ATURA: 3110712002: VIGENCIA; A partir da data de os- sinaD.!rll_çom ,igência equivalenle li duração do Programa ImerJegis; Interlegis e a Cimarn Municipal de Água Bran.CôI-P8: OBJETO; Es-
sinarura. çorn ,igência equivalente 11duração do Programo Interlegis; SI9NAT.~IOS: Pelo Senado ~ederal ~ PRODASEi'l - Exmo. Sr. tabelecer e regular a participação da Casa Legislativa no Programa
SIGN"ATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASE:-i - Exmo. Sr. M~o LUClo Lacerda de MedClTLIs - D,retor-E.lecutwp; Pelo Con- lnterlegis; MODALIDADE: Nos termos do disposto no Art. 25, da
Mluio Lúcio Lacerda de Medeiros - Diretor-Exe<:utivo; Pelo Con- venlado. ":~dor Alceb~ dos Santos B=os. Pteslllente da Cá- Lei n' 8.666. de 2110611993, bem como suas alterações: DATA DE
veniado. Vereador Nelson Moisés Araújo Ribeiro. Presiden:e da Cã. mara. MumC1pal '!e. Pau•.D Arco-PA ASSINATURA: 31/1212002; VIGÊNCIA; A partir da data de as-
mara, Municipal de Cacnoeira do Arari-PA. ESPECIE: ConvelllO n. P~-15012I2002 - I:-'TERLEGIS, celebrado sinarura. com vigencia equivalente .i duração do Program:J. tnlerlegis;
ESPECrE: Con'-enio nO: PA-15016f2003 - ~'TERLEGlS, celebrado entre o Centro de Informánca e Process~lO de Dados do Semdo SIGNATÁRIOS; Pelo Senado Federal _ PRODASEN _ Enno. Sr.
entre o Centro de Infonnáti\2 e Processamento de Dados do Senado Federal.- PROD~SEN, aluo!'~o como Orzao Exo:culor d? Programa Mârio Lucio Lacerda de Medeiros _ Diretor-Executivo; Pelo Con-
Federal - PRODASEN. atuando como Órgão Executor do Programa lnlerll:glS e a Camara MuniCIpal &; .Santana do Aragua,~PA.; OB- \.miado, Vereador Reginaldo Chava; Filho. Presideme da Câmara
Interlegis e a Câmara Municipal de Cumaru do Norte-PA; OBJETO: J£1O; Estabelecer: e regular a p:lIlJClpa~ da Cala Leg~lanva no Municipal de Água Branca-PB.
Estabelecer e regular a participação da Casa Legislari\lI. nO Programa Programa lnterleglS: MODALIDADE: Nos lermos do dlSpoSIO no ESPÉCIE; Convt!:lio n'; PB-25oo2f2002 _ rNTERLEGIS. celebrado
Inlerlegis:; MODALIDADE: Nos lermos do disp;>sto no Al1. 25, da Art. 25, da Lei n' 8.666, de 2t/06/1993. beJ!1 como suas alterações; entre o Centro de lnfonnática e Processamento de Dados do Se:-.ado
Lei nO 3.666, de 2l!0611993. bem como suas alterações: DATA DE DATA.oE ASSINAr"!~A: 2YO~/2OO2; V.1GEI\T!A: A partir da data Federal _ PRODASEN, amando como Óryão ExecutaI do Programa
ASSINATURA: 3010912003; VIGENCIA: A partir da data de as- de assmarura. cOll) vlgenoa eqUivalente a duraçao do progra;na In- lmer1egis e a Câmara Municipal de Alasoa Ko,'a-PB: OBJETO; Es-
sinatura, çom ,iBencia equivalente !l dtIr.lÇào do Programa InterlCj,';s; terlegls; SI.G:-:A~A.R10S: Pelo Senado. Federal. - PRODAS~:-i - Ex- tabelecer e regular a participação da Casa Legislativa no Programa
SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - Exmo. Sr mo. Sr .. Mano LuClo Laoerda de Medeiros - Dm1.or-E~ecullvo; Pe~o Inter1egis; MODALIDADE; Nos lermos do disposto nó An. 25. da
Petr6nio Barbosa Lima Carvalho - Diretor-Executi'"O; Pelo Conve- Convemado, Vl'leadof Deusdeth Pereira da S,h<l. Pres,dente da Ca- Lei n° 3.666. de 21/06/1993. bem "orno suas alteraçlles: DATA DE
niado. Vereador Adelmo Ferreira. Presidente da Cãrnara Municipal de mara Municipal de Santana do Araguaia.PA ASSp,.;ATURA; 3lfOil2oo2: VtGÊNCIA: A partir da data dt as-
Cumaru do None--PA ESPECIE; Convênio n"; PA-1501312oo3 - INTERLEGtS. celebrado sinatura. com vigência equi,.a1ente .i duração do Pro,!,>rarna.lmerlcgis;
ESPÉCIE: Convenio nO: PA-I5005f2oo2 _ t:-:TERLEGIS. celebrado entre o Centro de lnform!llica e Proce:ssarTli,nlO de Dados do Senado SIG:-:ATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - Exmo. Sr.
entre o Centro de InformáriCõ! e ProcesSjmUmlO de Dados do Senado Federal - PRODASEN. atuando cmno Órgão Executor do Programa Mãrio Lúcio Laçerda de Medeiros - Diretor-Executivo; Pelo Co!>"
Federal _ PRODASEN. atuando corno Orgão ExeculOr do Pro~ Imerlegis e.a Cârn:mI Municipal de São Geraldo do Araguala-PA: '.eniado. Vereador Carlos José de Araújo. Presidente da C:'anara Mu-
Imerlegis e a Câmara Municipal de Curiooópolis.PA; OBJETO: Es- OBJETO; Estabele<:l'l e regular a pa:rtkipaçã.~ da Casa Legislatiu no nicipal de Alagoa r.;ovo-PB.
!3beItter e regular a participoçlío da CiISa Legislativa no Programa Pr,)grama Imerlegis; MODAliDADE; Nos termos do disposto no ESPÉCIE: Çonv~"io nO; 1'8.25003/2002 - I!'.TERLEGIS. celebrado
Inlerlegis; MODALIDADE; r.;os termos do disposto no An. 25. da Art. 25. da Lei n" 8.666, de 21/06fI99J. bem como suas a1lerações; enlre o CenITo de Informática e Processamento de Dados do Senado
Lei nO 3.666. de 21106/1993. bem.como suas alterações: DATA DE DATA DE ASSINATURA; O41Q9f2003; VlGF.NClA: A partir da data Fed=1 - PRODA$EN, atuando como órgão Exet:Utor do Progra.-:>a
ASSINATURA; 31/0712002; VIGENCIA; A partir da data de aI- de assinatura. com vigência equivalente .i duração do Programa In- lme:iegis e a Cãrnara Municipal de Aparecida-PB: OBJETO: Es-
sinarura, fOm vigência equivalente ã duração do Programa tnterlegis; ter1egis; $IG:-<ATÁR10S: Pelo Senado Federal - PRODASEN - Ex- tabelecer e l'CJ,ouIara participao;ão da Casa Legislativa no Prograrr.3
SIGNAT ARIOS: Pelo Senado Feden.l • PRODASEN • Exmo. Sr mo. Sr. Pelrônio Barbosa Lima Carvalho - Direlor-Executi,'o; Pelo lmerlegis; MODALIDADE: Nos termos do disJXlsto no An. 25, da
Mário Lucio Lacerda de Medeiros _ DirelOr-Execuri,.o; Pelo Con- Conveniado. Vereador Oonizet.e Alves da Silva. Presidente da Câmara Lei n' 3.666. de 2110611993_ bem COrnQSU35 alterações; DATA DE
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TERMO DE ACEITE E RESPONSA.BIUDADE,
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I

C'maJ Municipal
I

Estado:: .
IPARA
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jT-15-2003 10:53 AM NETTEC INFORMATICA

• ,
Assistência Técnica,
Empresa:
lNETTEC

Intene .,

Téenleo:

IIDAt'ILO
DDDffeleíone Comereial:

I 191-222-1607 I

Equipamentos recebidos
I

i !
1. Uma .mpreSlonl Laser Lnmark mod. Optl1\ E~12

iI ~--------, ~ _
Nam.deérle: IMM21101l461 ~.detombam.nto: [Q11.092

, ,~------
;

-2. Um Miemeomputador Novadata ND-~OO-A95lliZ tom 256 MS de memória
~ . !

Num.sérieCPU: [0012DJQ4 _

'. Num.• ~rle Monitor: 1~0~12~S_4~1 _

~1IDl.d. tombemeuto: [Q~13~.=03~6 _

,

3. Um Gateway 3Com modo Offlee CODDeet 56K Lin Mudem
I '

Num. série Gateway: I-X-2-SD44(}-.-6-10-S----..,1 ~um. de tombemento: 1211.521
i --------,
,

;

4. Um Estabilizador de voltagem eom capacidade J11fnimade 1kva

01 SfN OOI2JN!i1'
I

\ 0------[,
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TREINAMENTO I
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Foi MJaistredk eurso de J:botas? SIM IX] NÃO o i
Em caso de s.lw DO eam~ merror: CONCEITO? Milito Bom m Bom 00Rqul.r O Ruim O

I I

CT-15-2003 10:52 AM NETTEC INFORMATICA

. i

I'RODASENi. .
..•..

912221807

lNTERLEOIS

p, 01

(COloque neé campo tOdas as infofmaçOas que voct ache Inhpottante cltar sobre as dillculClad ••
encontradu iI Al$palto da instataçlo efetuada e do treinamentlO otereeiclo )

ACEITE E RESPONSABIUDAD£
",

Declaramos que esta Cêmara Municipal recebeu, em perfeitas condiçOes de
funcionamento, os equipamentos acima especificados, e se responsabiliza pelo seu zelo,
guarda, administraçêo, boa utilizaçloe manutenÇlo, de acordo com o estabelecido pelas
cláusulas terceira equart8 do Convênio celebrado Com o Orglo Executor do Programa
lnterlegis. i' i. :

Data J4 I 10 I tJ3 A.' -r;:; /8$.. ---....-~ Ç,/ _
! Reaponsével pelo aceite na CIImara

.J
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OFíCIO-CIRCULAR N° 194/2008-GABINT/SINTER

Brasília, 25 de junho de 2008

Senhor(a) Presidente,

Encaminho a Vossa Excelência o Termo de Transferência de
Titularidade de Bens e Equipamentos. colocados à disposição dessa Casa
Legislativa por intermédio do Programa Interlegis, na esteira do Contrato de
Empréstimo nO1123-0C/BR entre o Governo do Brasil e o Banco Interamericano
de Desenvolvimento-BID para financiamento do programa de integração do
Poder Legislativo.

Conforme previsto na Cláusula Quarta do Convênio de Participação
no Programalnterlegis, item 4.1.1, o Programa das Nações Unidas para o
Desenvolvimento - PNUD, com a anuência desta Secretaria Especial, transfere
a cada uma das Casas legislativas conveniadas, calcado no respectivo Termo
de Aceite e Responsabilidade, cópia anexa, a plena titularidade e propriedade,
assim como todos os direitos relativos aos bens e equipamentos cedidos pelo
Projeto BRA/98/010-lnterlegis.

Na oportunidade, agradeço a participação dessa Câmara no
Programa Interlegis, esperando não só continuar como ampliar parcerias no
decorrer da execução do programa de modernização do Legislativo brasileiro -
INTERLEGIS 11.

Respeitosamente,

~\~""""Th~
MÁRCIO SAMPAIO LEÃO MARQUES

Diretor da Secretaria Especial do Interlegis - SINTER

Exmo(a) Senhor(a) Presidente da Câmara Municipal de Jacundá
Av. Pinto Silva, s/n° - Centro Administrativo
Jacundá - PA
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PREENCHER COM LETRA DE FORMA AR
DESTINATÁRIO I2D OB.IFTO I DFSTlNiJ.TiJ.IR~

NOME OU RAZÃo

ENDEREÇO IA

CEP l CODE POS7

A Sua Excelência o(a) Senhor(a)
Presidente da Câmara Municipal de Jacundá
Av. Pinto Silva, sinO - Centro Administrativo
Jacundá - PA
68590-000

,YS

DECLARAÇAO DE :NVIO f NATURE DE L'ENVOI

b.RJA I PRJORITAIRE

DO / VALEUR DECLAR~

;'

i, SE1 20m

CARIMBO DE ENTREGA
UNIDADE DE DESTINO

~U.DE Q.ESTlNATlON

/, ,p-CU/\i',,'" C
/ '" -'1\

.I __ ."...-=-~- \.
.!J
/ (/(',~

RUBRICA E MAT. DO EMPREGADO I
SIGNATURE DE L"AGENT

NOME LEG1VEL DO RECE I"DOR I NOM LlSIBLE OU RÊCEPTEUR

ASSINATURA DO R.

r 75240203-0L_



TENTATIVAS DE ENTREGA I TENTATIVES DE LIVRA/SON

~
CORREIO(
BRÉSIL

UNIOAO .

AVISO DE
RECEBIMENTO AR ii.c 3-6 3 8 5 4 8 8

h

2

h

BR

h

PREENCHER COM.L~~ E FORMA

'NOME OU RAZÃo soCIAL DO REMETENTE I NOM OU RAISON soe/ALE DE L'EXPEDITEUR
""":: •.:''';'.;;;'~'

MÁRCIO SAMPAI -
Diretor da Secret "O LEAO MARQUES
A N aJ la EspecIal d 1v. 2 - Anexo "E" o merJegis
Senado Federal
70,165-900 - B 'I'ras/ la - DF

DDDDD-LJUU
_______________ -----=.i...-!"-~ _

BRASIL
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